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8 . CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapa rtida foi executada, quando fo i executada e onde foi 
executad a , b em como os resultados obtidos com a contrapartida prestada. 

9 . TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações releva ntes que n ão foram abordadas n os tópicos 
anterio r es, se h ouver. 

10. ANEXOS 

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas 
de presença, relatório fotográfico, vídeos, d e poime ntos, d e ntre outros. 

N ome 

A ssinatura do Agente Cu ltural Proponente 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

08S.: Essa decla ração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam 
um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO : 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 

Os declarantes abaixo-assinados, integr a ntes do grupo artíst ico [NOME DO GRUPO 
ou COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" co m o único 
e representa nte n este e dita l, outorgando-lhe poderes para f azer cumprir todos os 
procedimentos exigidos n as etapas do e dita l , inclusive assinatu r a d e recibo, troca 
d e comunicações, pode ndo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber 
p agamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer o utro ato relacionado ao 
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refer ido edital. O s declarantes informam q u e n ão incorre m em q u aisq u e r das 
vedações do item de participação p revistas no e dita l. 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS 

[LOCAL) 

[DATA) 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO tTNICO-RACIAL 

ASSINATURAS 

(Para agentes cult ura is concorrentes às cotas étnico-raciais- n egros o u indígen as) 

Eu, CPF 
n• __________ RG n2 ________ DECLARO para fins 

de participação no Edital (Nome ou núme ro do edital) que sou 

-~--------------(informar se é NEGRO OU 
INDÍGENA) . 

Po r ser verdade, assino a presente declaração e estou cien te de que a apresentação 
de declaração fa lsa pode acarret ar d esclassificação do edit al e aplicação de sanções 
c rimin ais. 

NOME 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2 003/2023 

EDITAL TONI NOGUEIRA 1- art. 6º, li, DA LEI PAULO GUSTAVO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)

AUDIOVISUAL 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história 
do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia 
de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, uma 
homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. Já 
o Edital se chama Toni Nogueira em homenagem ao falecido artista altoense (músico, 
cantor e compositor), que também atuou no ramo do comércio e, ainda, chegou a 
colaborar com o audiovisual altoense, atuando em produção cinematográfica e 
cedendo sua imagem para documentário da cidade de Altos. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 
engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos 
apresentados pelos agentes culturais do Município de Altos. 

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Altos-PI, por meio da Secretaria de Cultura e 
Esporte, torna público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 
195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no 
Decreto 11.453/2023 (Decreto de fomento). 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a 
implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 
11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), 
em seus artigos 14, 15 e 16. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL, na forma 
do art. 6º, 11, da Lei Complementar 195/2022 c/c art. 2°, 1, e§ 6º do art. 3º do Decreto 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) para receberem apoio financeiro nas 
categorias descritas no Anexo 1, por meio da celebração de Termo de Execução 
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Cultura l, com o objetivo de incentiva r a produção d e m at e ri a l audiovisu a l no â mbito 
do Município d e Altos-PI. 

Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar 195/2022) 

Art. 60 Para dar cumprimento ao disposto no caput do art. Sll d esta Lei Comple mentar, 
os Est ados, o Distrito Fed eral e os Municlplos deve rão desenvolve r ações em ergenclal s 
por melo de e ditais, c hamamentos pUbllcos, prê mios ou outras formas de seleção 
públ ica simplificada s para : 

( ... ) 
11 - !Y!!li!l a re forma s, a rest a uros, a ma nute nção e a funcion a m e n to de sa las d e cinem a, 
incluída a a d equ ação a protocolos sanitá ri os re l ativos à pandemia da covld - 19, sejam 
e las públicas ou privada s, be m como d e cinemas d e rua e d e cinemas Itinerantes• 

D ecreto Paulo Gustavo (Decreto 11.$25/2023 ) 

Art . 39 A d estinação dos r ecu r sos previ stos n o Inc iso I do caput do art . 29 observar á a 
seguinte divisão : 

( ... ) 
§ 69 Para f ins do d isposto no Inciso li do caput, considera-se cinema d e rua ou cinema 
Itinerante o serviço de exibição aberta a o público regular de obras audiovisuais p a ra 
fruição coletiva e m esp a ços abertos, e m locais públicos e e m equipamentos móveis, 
de modo gratuito, admitida a possibilidade de apli cação dos recursos e m projetos Já 
exist e ntes ou novos, público s ou pr ivados. 

1.2 A ssim, face ao disposto na Le i Paulo Gu st avo e no Decret o regulamentador, o 
presente e dita l se destina ao f omento de projetos já existentes o u n ovos de c inemas 
de rua e/ou c ine m as itinerantes tais como disciplinados no § 6º do art. 3º do Decreto 
11.525/2023. 

1.3. O s filmes exibidos deverão ser produções n acionais, preferencialmente 
prod u zidas n o Estado do Piauí ou n a c idade d e Altos. 

1.4. O presente c h a m amento público está a mpa rado pela Lei Paulo Gustavo (Lei 
Complementar n 2 195, de 08 de julho de 2022), que t em como finalidade fomentar 
e promover a cultura, arte e e ntre t e nime nto n o município d e Altos-Piauí. 

1.5. o proje to se lecionado d everá estar em conformidade com as disposições legais 
contidas n a Lei Paulo Gustavo e demais normas aplicáveis, em especial o Decreto 
11.525/ 2023 (Decre to Paulo Gustavo) e o Decreto 11.453/2023 (Decreto de 
fome nto). 

2 . VALORES 
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2.1 O v a lo r t otal d isponibilizado p a r a este Edita l é d e R$ 43.671,62 (q u a r e nta e três 
mil, seiscentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos), dividido n a forma 
d escrita s no Anexo I deste ed ita l. 

2 .2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçame ntária: Poder: 0 2-
PREFEITURA MUNICIPAL, Órgão: 02.11 - Secretaria Munic ipa l de Cultura e Esporte, 
Unida d e: 02.11.00 - Secr et aria Municipal de Cultura e Esporte, Funciona l: 
13.392.0046.2157.0000 

2 .3 Este edital poderá ser suplementado, caso h aj a interesse público e 
disponibilidade orçamentária suficiente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3. 1 Pode se inscrever no Edita l qua lquer agente cultural nascido no Município de 
Altos e que aqui possua domicílio civil, ou, ao menos, qualquer agente cultural 
residente no Município d e Altos há p e lo menos 01 (um) a no. 

3.2 Em r egra, o agente cultura l pode ser : 

1 - Pessoa física ou Microempreendedor Indiv idua l (MEi) 

li - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: e mpresa de p e queno porte, e mpresa d e 
g rande porte, etc) 

Ili - Pessoa jurídica se m fins lucrativos (Ex. : A ssociação, Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representa d o por p essoa fís ica. 

Parágrafo único: Poderão ser agentes culturais destinat ários do fomento cultural 
(pessoas físicas o u p essoas jurídicas com atu ação n o segmento cultura l) os a rt istas, 
os produtores culturais, os gestores culturais, os m estres da cultura p opular, os 
curadores, os t écnicos, os assist entes e outros profiss io n ais dedicados à rea lização 
d e ações culturai s (art. 4 ª do Decreto 11.453/2023) 

3.3 O proponente é o agen te cu ltura l responsáve l pela inscrição do projeto. 

3 .4 Na h ipótese de agentes culturais que atuem co m o g rupo ou coletivo cultura l se m 
constituição juríd ica (o u seja, sem CNPJ), se rá indicada pessoa física como 
responsável lega l para o ato da assi n atura do Te rmo de Execução Cultura l e a 
representação será formalizada e m d eclaração assinada pelos dema is integr antes do 
g rupo ou co let ivo, podendo ser utilizado o mode lo constant e n o Anexo VI. 

3.5 O proponente não pode exercer apen as funções administrativas no âmbito do 
projeto e d e ve exercer necessariamente a função de criação, d ireção , p rodução, 
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coord e n ação, gest ã o a rtística ou outra função de d est aque e capacid ade de decisão 
no projeto. 

3 .6 O Anexo I d eve se r con sultado p a r a fins d e verificação d as condições de 
participação de todos os pro p o n ent es. 

3.7 . A pessoa, física ou jurídica, ou grupo coletivo sem co n stitu ição juríd ica, que se 
inscreve r no presente edi t a l de fomento a projetos já exist ent es ou novos d e cinemas 
de rua e/ou cinem as itinerantes (ed ita l Toni N ogu eira), p oderá participar livremente 
d e outros edita is derivados da Lei Paulo Gustavo no Município de Altos, Piauí. 

3.8 . A p essoa fís ica, integrante d e p essoa jurídica ou d e g rupo o u coletivo se m CNPJ, 
pode r á concorrer n est e ed ita l d e fomento a projet os já existentes o u novos de 
cinemas d e rua e/ou cin e m as itinerantes (ed ita l To ni Nogueira) a o m esmo t e mpo que 
o e nte ao qual p e rte n ce, d esde que n a inscrição d e monstre atuação c u ltural que n ão 
se confunda com a atuação d a p essoa jurídica ou d o g rupo o u coletivo sem 
constituição jurídica ao qual pertence, mostrando atuação a p artad a d aqu e la que 
prestou na pessoa jurídica ou n o grupo o u cole tivo sem CNPJ ao qual perte n ça. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4 .1 N ão pode se inscrever n este Edital, proponentes que: 

1 - tenham se e nvolvido dire t a m e nte na et apa d e e la boração do edita l, na etap a de 
a n á l ise d e propost as ou na etapa de julgam e nto de recu rsos; 

li - sejam cônjuges, companhe iros ou p a rentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau , de servidor público do órgão responsável pelo edita l, 
nos casos e m que o refe rido se rvidor tiver atuado na etapa d e e laboração do edital, 
na etapa de a n á lise d e propost as ou n a etap a d e j ulgamento d e recurso s; e 

Ili - sejam membros do Poder Legis lativo (Deput ados, Senadores, Vereadores ), do 
Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

4.2 O agente cultura l que integrar Conselho de Cu ltura p o d e r á concorrer n este Edital 
para receber recursos do fomento cu ltural , exceto quando se enquadra r n as 
vedações previstas no item 4 .1. 

4 .3 Quando se tratar d e proponentes p essoas jurídicas, es t a rão impe didas d e 
apresenta r proj etos aque las cujos sócios, diretores e/ou administrado res se 
e nquad r a rem n as situações descritas n o tópico 4.1 

Cc:ntro Administrat ivo, Bairro Prin\11"':n•. CEP ; 64.290-000/CNPJ ; 06.554.794/000 1-1 I 
www.a ltos.pi.gov.br 

Altos-Piauí 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" ALTOS PARA TODos-

-MLTOS 
PARA TODOS 

êf1=i@l=il=l•I•i:.J;J=i=i=ill• 
4 .4 A part icipação d e agentes cu ltura is n as o itiva s e consultas públicas n ão 
ca ract e ri za o e nvolvimento direto n a etap a de e laboração do e dita l d e que trata o 
subitem I do item 4 .1. 

S.COTAS 

5 .1 Ficam garantidas cotas é tnicas-raciais e m todas as categorias do e dita l, n as 
seguintes proporções: 

a) no mínimo 20% das vagas para p essoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10% das vagas para p essoas indígena s. 

5 .2 O s agentes c u lturais que optarem por concorrer às cotas para p essoas n egras 
(pretas e pardas) e indígenas concor rerão concomitant ement e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, ou seja concorrerão ao m esmo tempo nas vagas da ampla 
con corrê n c ia e n as vagas reservadas às cotas, podendo ser selecion ado de acordo 
com a su a nota ou classificação no processo d e seleção, ainda que exced idas as vagas 
destinadas às cot as, quando passarão a con co rrer com os demais em razão da 
rele v â n cia do projeto e d e outros critérios d estinados à ava liação dos proj etos . 

5.3 O s agentes cu lturais n egros (pret os e pardos) e indígenas optantes por concorrer 
às cotas que ati ng irem nota sufic iente para se classificar no número de vagas 
oferecidas para ampla con corrê nci a não ocupa rão as vagas destinadas para o 
preenchime nto d as cotas, ou seja, serão selecionados n a vagas d a ampla 
con corrê n cia, ficando a v aga da cot a para o p róximo colocado opt ant e pela cota. 

5.4 Em caso de d esist ê ncia d e opta ntes a provados n as cotas, a v aga n ão pree n c hida 
deve rá ser ocupa d a por p essoa que concorre u às cotas d e acordo com a ordem de 
classi fica ção. 

5 .5 N o caso de n ã o existirem propostas aptas em número suficiente para o 
cumprimento d e uma das categorias de cotas previstas n a seleção , o número de 
vagas rest a n tes d ever á ser desti n ado inicialme nte p a r a a o utra categoria d e co t as, e, 
só depois, não rest a ndo pree n c h id as as vagas, serão d estina d as à ampla 
concorrê n c ia. 

5 .6 Caso n ão h aj a o u tra categoria d e cotas d e que trata o item 5.5 , as v agas n ão 
preen chidas dever ão se r direc iona d as para a a mpla concorrênc ia, sendo 
direcionadas para os d emais cand idatos apro vados, d e acordo com a ordem de 
classificação. 

5 .7 Pa ra concorrer às cotas, o s agentes cultura is d e v e rão a utodeclarar-se no at o da 
inscrição u sando a a utodecla ração étnico-racia l d e que trat a o Ane xo V II. 
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5.8. A s p essoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às 
cotas, desde que preencham a lgum dos r e quisitos abaixo: 

1 - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por 
pessoas negras (pretas e pardas ) ou indígenas; 

li - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos se m constituição jurídica que possuam 
p essoas n egras (pretas e pardas) ou indígenas e m p osições de lide rança no projeto 
cultural; 

Ili - p essoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do 
projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou 
indígenas; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de p essoas neg ras 
(pretas e pardas) e indígen as n a pessoa jurídica ou no g rupo e coletivo sem 
p e rsonalidade jurídica. 

5.9 A s pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica ou do grupo ou 
coletivo sem con stituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos 
itens acima. 

6 . PRAZO PARA SE INSCREVER 

6 .1 Para se in screver no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória re latada no ite m 7, entre os dias 04 e 18 d e DEZEMBRO de 2023. 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 O proponente d eve encaminhar a docume ntação o brigatória de que trata o item 
7.2 por meio físico na Biblioteca Municipal de Altos, ocasião em que receberá recibo 
ou comprovante de inscrição; 

7.2 O proponente deve e nviar a seguinte documentação para formalizar sua 
inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo li) que constitui o Plano de Trabalho (projeto), com 
foto do proponente ou, no caso da pessoa jurídica ou do grupo despersonalizado 
(sem CNPJ) fotos daqueles que a compõem; 

b) Currículo do proponente; 

c) Documentos pessoais do proponente: CPF e RG (se Pessoa Física), além de 
comprovante de residência ou domicílio civil no Município de Altos pelo tempo 
exigido no edital. No caso de pessoas jurídicas (com CNPJ) juntar comprovante de 
situação cadastral na receita federal (com CNPJ) e, ainda, no caso de grupo sem CNPJ, 
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junta ,. a lé m dos docume ntos pessoais do rep,.esent a nte escolhido Pª " ª atua r como 
proponente, a inda os docume ntos pessoais dos integrantes do grupo 
despersonalizado; 

d) Mini currículo dos integrantes do projeto; 

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto se,.á 
inscrito conforme Anexo 1, quando houver; 

f} Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito cu ltura l do projeto. 

g) Documentação comprobatória de que o agente cultural é altoense nato residente 
em Altos ou de que reside na cidade de Altos h á pelo menos 01 (um) ano (no caso de 
grupo ou coletivo demonst,.ar que ao menos a maioria da equipe do projeto é 
a ltoense nato ou residente em Altos há p e lo menos 01 (um} ano; 

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos a,.quivos e informações de seu projeto. 

7.4 Cada P,.oponente poderá concor-rer neste edital com, no máximo 01 projeto e, 
portanto, poderá ser contemplado com no máximo 01 (um} projeto submetido ao 
e nte público por força deste edital. 

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 5 
(cinco} meses, que serão contabilizados a partir do efetivo recebimento dos valores 
,.epassados p e lo ente público ao agente cultural. 

7.6 O proponente deve se ,.espon sa biliza r p e lo acompa nhamento das 
a tua lizações/publicações p e rtine ntes ao ed ita l e seu s prazos nos canais forma is de 
comunicação. 

7.7 A s inscrições deste edital são gratuitas. 

7.8 As propostas que apresentem quaisque,. fo,.mas de preconceito de origem, ,.aça, 
e tnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificada s, 
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3 " da 
Constituição, ga,.antidos o contraditório e a ampla defesa. 

8 . PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha o,.çamentária presente no Fo rmulário 
d e Inscrição, informando como se,.á utilizado o recu,.so financei,.o ,.ecebido. 
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8.2 A estimativa de custos do projeto ser á pre vist a por categorias, sem a necessidade 
de d eta lhame nto por ite m d e d esp esa, conforme § 1" do art . 24 do Decre to 
11.453/2023. 

8.3 A compatibilidade ent,.e a e stimativa de custos do projeto e os preços praticados 
no me,.cado se,.á avaliada pelos membros da comissão de se leção, de aco,.do com 
t abelas refe,.encia is d e valores, o u com outros métodos d e ve,.ificação de valores 
praticados no me,.cado. 

8.4 A estimativa de custos do p,.ojeto pode,.á apresentar v a lo,.es dive,.gentes das 
práticas de merca do convencionais na hipótese de have r sig nificativa 
excep cionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis 
territoriais e geog,.áficas e/ou situações específica s, como a de povos indígen as, 
ribeirinhos, atingidos po,. ba,.,.agen s e comunidades quilombolas e tradiciona is. 

8 .5 Os itens da planilha o,.çamentá,.ia pode,.ão ser glosados, ou seja, vetados, total 
ou p a rcialmente, pel a Comissão d e Seleção, se , a pós a n á lise, n ão forem considerados 
com preços compatíveis aos p,.aticados no mercado ou fo,.em considerados 
incoe r e ntes e e m desconformidade com o p,.ojeto apresentado. 

8 .6 Caso o proponente disco rde dos valores g losa dos (ve tados} pode,.á apresenta,. 
recurso na fase de mérito cultural , conforme di spõe o item 12.8. 

8.7 O valor solicitado, em regra, não poderá ser superior ao valor máximo destinado 
a cada projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

8.8 A exceção prevista ao ite m "8.7" é aquela regulada pelo§ 4• do art. 3• do Decreto 
Pa ulo Gustavo (Dec,.eto 11.525/2023), de modo que admitir-se p,.ojetos com valo,. 
supe,.ior ao teto p,.evisto no presente edital, desde que os valores excedentes seja m 
repassados por o utro ente federativo, observada a necessidade de explicitação d as 
fontes de financiamento que serão utilizadas para cada item ou etapa da produção, 
ou seja, que o p,.ojeto explicite de onde virão as ve,.bas para cada item ou etapa da 
produção do audiovisual. 

9. ACESSIBILIDADE 

9.1 Os p,.ojetos devem contar com medidas de acessibi lidad e física , atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as ca,.acterísticas dos p,.odutos resultantes do 
objeto, nos termos do disposto na Lei n " 13.146 de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contempla,.: 
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1 - no aspecto a rquitetônico, recurso s de acessibilida d e p a ,.a p e rmiti,. o acesso de 
pessoas com mobilida d e r eduz id a ou idosa s aos locais onde se rea lizam as atividades 
cu lturais e a espaços acessórios, como b a nhe iros, á reas de a limentação e circulação; 

li - no a sp ecto comunicaciona l, recursos d e acessibilidade para p e rmitir o acesso de 
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visua l ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

Ili - no aspecto atitudinal, a contratação de colabo,.adores sensibilizados e 
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências 
e pa,.a o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaborado,.es com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos e spaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetácu los e das ofertas culturais em geral. 

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de p,.otagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre out,.as: 

1 - adaptação de espaços cultu,.ais com res idências inclus ivas; 

li - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 

Ili - medidas de prevenção e er-radicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência po,. acompanhante; ou 

V - ofe rta de ações de form ação e capacitação acess íveis a p essoas com d e fici ê ncia. 

9.3 Os projetos devem preve,. obrigatodamente medidas de acessibilidade, sendo 
assegurado p a ra essa finalidad e no mínimo 10% do v a lor total do proje to. 

9 .4 A utilização do percentua l mínimo de 10% de que trata o item 9 .3 pode ser 
excepcionalmente dispensada quando: 

1 - for inaplicável e m razão das características do objeto cultural, a exemplo d e 
projetos cujo objeto seja o d esenvolvimento d e roteiro e licenciamento d e ob,.a 
audiovisual ; ou 

li - quando o pro j eto já contemplar integr a lme nte a s m edidas d e acessibilidade 
compatíveis com as características do objeto cultu,.al. 

9 .5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual 
mínimo de 10% é inaplicável. 

10. CONTRAPARTIDA 
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10. 1 O s agentes culturais contemplados neste ed ita l d everão realizar contra p a rtida 
social a ser pactuada com a Administração Pública, sendo assegurada a acessibilida d e 
de grupos com restr-ições e o direcionamento à rede de e n sino da localidade. (No 
presente caso, a contrapartida n ão pode se confundir com o objet o do pro j eto, que 
é a exibição de filme s, m as poderá con s isti r e m pa lest r-a r o u debates com os 
espectadores acerca da temática trazída p e lo filme ou sobre temas r e lacion ados ao 
audiovisua l, por exemplo, dentre outras contrapartidas possíveis) . 

10.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem 
ser execut adas e m até 02 (dois) m eses, a contar da fina lização da execu ção do 
projeto (ver item 7 .5), ou, se for o caso, simultaneamente à execução do projeto, se 
desenr o la ndo antes e/ou depois das exibições de cinema de rua ou de cinema 
itinerante . 

10.3 O projeto de apresentado pelo proponente poderá especificar na p revisão 
orçamentária de que trata o ite m "8" d este ed ita l va lo res n ecessá ri os à efetiva 
implementação da contrapart ida . 

11. ETAPAS DO EDITAL 

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edita l será composta das seguintes 
etap as: 

1 - Análise d e m é rito cu ltura l dos p rojetos: fase d e a n á lise do projeto rea lizada por 
comissão de seleção; e 

li - H abilitação : fase d e a n á lise dos docume ntos d e h abilitação do pro pone nte, 
descritos no tópico 14. 

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por " Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual 
quanto sobre seu contexto socia l, d e asp ectos re levantes dos projetos cultura is, 
con co rre ntes e m uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição 
fundamentada de notas aos cri t érios descritos neste edital. 

12. 2 Por análise comparativa compreende- se a análise n ão apenas dos itens 
individuais de cada projeto, mas d e su as propostas, impactos e relevâ ncia em relação 
aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é 
a tribuída em função desta comparação. 
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12. 3 A aná lise dos projet os cu lturais ser á rea li zada por comissão d e se leção forma d a 
po r servidor(es) d a Secr e taria de Cultura e Esporte e membros do Conse lho M u n icipal 
de Cu ltura. 

12.4 A Comissão de Se leção se rá coordenada p e la Coordenador d e Cu ltura da 
Secreta ri a de Cultura e Esporte do Município de Altos . 

12.5 Os membros d a comissão de se leção e resp ectivos suplentes fi cam impedidos 
de participar da apreciação de projetos e iniciativas que estive rem em processo de 
ava liação nos quais: 

1 - t e nham interesse direto n a matéria; 

li - tenham participado como colaborador na e laboração do projeto ou t enh am 
participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais s ituações 
ocorre m quanto ao cônjuge, com p a nhe iro ou p a rente e afi n s até o terceiro gra u ; e 

Ili - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 
respectivo cônjuge o u companheiro. 

12.6 O membro da com issão que incorrer em impedimento deve comun ica r o fato à 
referida Comissão, abst e ndo-se d e atuar, sob p e n a d e nulida d e dos atos que praticar. 

12. 7 Pa ra est a se leção serão considerados os c rité rios de pontuação estabelecidos 
no Anexo Ili. 

12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultura l, caberá recurso destinado 
ao Secretário de Cultura e Esporte da Prefeitura Munic ipal de Altos-PI. 

12.9 Os r ecursos de que tratam o item 12.18 deve rão ser apresentados no prazo 
de 05 (ci n co) dias úteis a conta r da publicação do resultado, co n siderando-se p a r a 
início d a con tagem o primeiro dia útil post erior à publicação. 

12.10 O s recursos apresentados após o pra zo n ão serão ava liados. 

12. 11 Após o julgamento dos recursos, o resu lt ado fina l d a a n á lise de mérito cultura l 
será divu lgado no site da Prefeitura Municipal de Altos-Pi auí. 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

1 3.1 Caso a lg uma categoria n ão tenha todas as vagas preenchidas, o s recursos que 
seriam inicialm e nte dest a categoria poderão ser re m anejados para o utra catego r ia, 
conforme as seguintes regras previst as nos ite n s "13.2", "13.3" e "13.4"; 

13. 2 Caso não sejam preen c hidas todas a s vagas d este e dita l, os r ecursos 
remanescentes poderão ser u ti lizados para c h a m a m ento de projetos classificados 
p a r a a lém das vagas destinadas a out ra ca t egoria d o mesmo edita l, ocasião e m que, 
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atendido o interesse público, pode r ã o ser cha m ados p r o j etos de o u tra categoria p a r a 
o recebim e nto d a verba que seria destinada à categor ia em que não restara m 
preenchidas as vagas, tantas quantas sejam suficientes à uti lização dos recu r sos, de 
modo que o repasse de va lores ao convocad o fora das vagas na catego ria à qual 
forem destinados os recursos deverá obedece r aos teto de va lo r por projeto para a 
categoria n a qual se inscreve u (e n ã o ao teto d a categor ia de onde foram retirad as 
as verbas por não terem sido preenchidas t odas as vagas a e la destinadas), 
resp e itado, a inda, o limite d as verbas a se re m remanejad as, e, por fim, a ordem d e 
classificação na categoria para a q u a l fo rem remanejadas verbas excedentes, 
podendo se r entregue verba a menor ao classificado for a da s vagas que o que era 
apontado para a (s) vaga(s) do edita l ao qual a verba foi r e manejada. 

13.3. Não h avendo p essoa c lassificada fora da s vagas n a(s) o utra(s) categoria(s), n a 
forma apontada no item " 13.2", o va lor destinado à categoria e m que n ão houveram 
inscr itos ser á totalmente repassado à ( s) p essoa(s) inscri t a(s), classificada(s) e 
habilitada{s) e m outra{s) categoria(s), de forma partilhada, dentro do n úmero de 
vagas da(s) outra{s) categoria(s) prevista(s } neste edita l, desde que adequado seu 
projeto p a ra o r ecebi m e nto da verba r e m a n ejada. 

13.4 Remanescendo ainda verbas, e stas poderão ser remanejadas para convocação 
de classificados fora d o número de vagas e m outros edita is de fomento ou premiação 
q u e sirvam ao repasse de verbas oriundas da Lei Pau lo Gust avo pe lo Município de 
Altos, obedecida a ordem de classificação e respeitado o limite da ve rba r e manejada 
e os valores de seus projetos, pode ndo ser e ntregue verba a menor que o que era 
apontado para a vaga do e dital ao qual a verba foi remanejada . 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de a n álise de mérito cultura l,, o proponente do projeto 
contemplado deverá, no prazo de 15 (quinze) dia s úte is, apresenta r os seguinte s 
docume ntos, conform e sua n atu reza jurídica: 

14.1. 1 PESSOA FÍSICA 

1 - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários feder a is e Dívida Ativa 
d a União; 

li - certidões negativas de débitos relativas ao c réditos tributários est aduais e 
municipais; 

li - ce rtidão negativa d e d é bitos trabalhistas - CNDT, e mitida n o site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 
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IV - comprovantes d e resid ê n cia, po r m e io d a apresentação d e contas r e lativas à 
residência ou d e d ecla ração assi n ada pelo agente cultural, que ind iquem habitar n a 
cidade de A ltos pelo tempo exigido pe lo ed ital. 

14.2.1. 1 A compro vação de residê n cia pod e rá ser disp e n sada n as hipóteses d e 
agentes cultura is: 

1 - p ertencentes a comunidade ind íge n a, quilombola, cigana o u c irce n se; 

li - pertencentes a população n ô m ade ou itinerante; ou 

Ili - que se encontrem e m sit u ação de rua . 

14.1.2 PESSOA JURÍDICA 

1 - inscri ção no cad astro nac io nal de pessoa jurídica - CNPJ, emitida n o site da 
Secreta ria da Receita Federal do Brasi l; 

li - atos constitutivos, qual sej a o contrato social, nos casos d e pessoas jurídicas com 
fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de orga n izações da sociedade civil ; 

Ili - certidão n egativa de fa lê ncia e recupe ração judicial, expedida p e lo Tribunal de 
Justiça estadua l, nos casos de p essoas jurídi cas com fins lucrativos; 

IV - cert idão n egativa de débitos relativos a Créditos Tri b utários Federais e à Dívida 
Ativa da União ; 

V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais; 

VI - certificado de regu la r idade do Fundo de Garantia do Te mpo d e Serviço -
CRF/FGTS; 

VII - cert idão negativa de débitos t r a b a lhistas - CNDT, emitida no s ite do T r ibuna l 
Supe r ior do Trabalho; 

14.2 A s certidões posit ivas com e f e ito de negativas servirão como certidões 
negativas, desde que n ão h aja referên cia expressa d e impossibilidade de ce le brar 
instrumentos jurídicos com a adm inistração pública . 

14.3 Contr a a decisão d a fase de h a bilitação, ca b e r á recurso f undamentado e 
específico d estinado ao Secretá r io d e Cu ltura e Esporte d a Prefeitura Municipal d e 
Altos-Pia uí; 

14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deve rão ser apresentados no prazo de OS 
{cinco) dias ú teis a contar da publicação do resu ltado, con siderando-se para in ício d a 
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, n ão cabendo recurso 
administra tivo d a decisão após esta fase. 
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14.5 O s recursos apresentados após o prazo não serão ava liados. 

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsáve l pela 
seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos d e que trata 
este Edital. 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 

RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de h abilitação, o agente cultural contemplado será convocado 
a assinar o Termo de Execução Cultural, confo rme Anexo IV deste Edita l, de forma 
presencial o u e letrônica, até OS (cinco) dias úteis após o resultado final da e t apa de 
habilitação. 

15.2 O Termo de Execução Cultura l corresponde ao documento a se r assinado pelo 
agente cultura l selecionado neste Edital e pela Secretaria de Cultura e Esporte da 
Prefeitura Munic ipa l de Altos, contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cu ltural receberá os 
recursos em conta b ancária específica a bert a para o recebimento dos recursos deste 
Edital, em desembolso único o u em parcelas, conforme decisão discricionária da 
Prefeitura Municipal de Altos, de modo que o valor único ou a primeira p arcela 
deverá ser repassada ao proponente até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo 
de Execução. 

15.4 A assinatura d o Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 
condicionados à existência de disponibilidad e orçamentária e financeira, 
ca racterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16.1 Os produtos artístico-cu lturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 
marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manua l de 
aplicação de marcas divulgado p e lo Ministério da Cultura. 

16.2 O m aterial de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com d e ficiên c ia e conterá informações sobre os 
recursos d e acessibilidade disponibilizados. 

1 6.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter ed u cativo, informativo 
ou de orientação socia l, e não pode conter nomes, símbolos ou imagen s que 
caracterizem promoção pessoa l ou ideo log ia discriminatória. 
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17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 O s procedimentos de monitoramento e ava liação dos projetos cu lturais 
contemplados, a ssim como prestação de informação à admin istração pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 {Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 
m ecanismos de fome nto do sistema de financiamento à cultura, observadas às 
exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

17.2 O agente cultural d eve prestar contas por m e io d a apresentação d o Re latório 
Final de Execução do Objeto, conforme documento co n stante n o Anexo V . O 
Relatório Fina l de Execução do Objeto deve ser apresentado à Secret a ria de Cultura 
e Esporte da Prefeitura Municipal d e Altos, por meio de entrega presencial na 
Biblioteca Municipal d e Altos (ocasião em que ser á f o rnec ido reci b o ao agente 
cu ltura l que prestar contas) em at é 30 (trinta) dias a contar do fim da vigência do 
Termo de Execu ção Cultural, tudo de acordo com o art. de acordo com o Art. 23 da 
Lei Complementar n2 195, de 8 De Julho de 2022. 

"Art Z3 o bene(icl6rlo de recursos públicos o riundos desta Lei complementar deve 
prestar contos à odmlnlstr9ç60 pUbllco por melo dos seguintes cotegorlos : 

1 • ca tegoria d e prestação d e informaçõ e s in lo co; 

U • cgteqor(a de pcestgcéfo de ln formaclks em relatório de execucao do ob/eto· ou 

Ili - categoria de prestação de informaçé5es em relatório de execução financei ra. 

§ 1 11 A d e finição d a catego ria d e prest ação d e Informações apllc;ive l a o caso conc r eto 
d eve o bservar as condições objetivas pre vista s nos a rts. 24 e 2 5 d est a Le i 
Comple m e ntar . 

§ 2 11 A adoção d a cat egoria d e prest ação d e Informações ln loco, previs t a no In c iso Ido 
caput d est e a rtigo, est ;i condi cion ad a à ava lia ção d e que há ca pacidad e oper acio n a l da 
administração pública do ente da Fed e ração p a ra r ealizar a visita de ve rificação 
o brig ató ria. 

§ 3t1 A documentacéfo refatlya ó execucao do o&/eto e financeiro dew ser montldq 
oelo beneflc16rlo oelo orozo de 5 tçfncol anos contado do fim da yJqfoçJa do 
Ins trumento.". 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 8. 1 O acompanhament o de todas as e t apas d est e Edita l e a observância quanto aos 
prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar 
atentos às publicações no site d a Prefeitura Municipal de Altos e nas mídias sociais 
oficiais. 
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18.2 Na contagem de todos o s prazos e stabelecidos neste ed ita l, será excluído o dia 
de início e inclu ído o dia do vencimento, e serão contados em dias corrid os, exceto 
se for expressa a contage m em dias úteis. 

18.3 O presente Edital e os seus anexos e stão disponíveis n o si t e da Prefeitura 
Municipa l de Altos. 

18.4 De m ais informações podem se r obtidas através do e -mail : 
gabprefeitoa ltos@gm a il .com 

18.5 O s caso s o missos p orventura existentes ficarão a cargo do Con se lho Municipal 
de Cultura de Altos. 

18.6 Eventuais irreg ularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, impl icarão na desclassificação do proponente. 

18. 7 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e 
documentos encaminhados, isentando o Município de Altos de qualquer 
respon sabilidade civ il o u penal. 

18.8 O apoio con ced id o por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 
capt ados por meio d e leis d e incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, 
estadua is e municipais. 

18.9 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos n este Edital, n a Le i Complementar 195/2022 (Lei Pau lo Gustavo), n o 
Dec reto 11.525/2023 (Decr eto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Dec reto 
d e Fomento). 

18.10 O resultado do cha mamento público regido por este Edita l terá validade até a 
assi n atura do Termo de Execução Cultural pelos proponentes selecionados 

18.11 Compõem este Edital os segui n tes a n exos: 

Anexo 1 - Categorias d e a poio; 

Anexo li - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo Ili - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo VII - Declaração étnico- racial 
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ANEXO 1- CINEMA DE RUA OU CINEMA ITINERANTE 

1 . RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de RS 43.671,62 {qu arenta e três mil , seiscentos e setenta e 
um reais e sessenta e dois centavos) distribuídos da seguinte forma: 

a ) Até R$ 43.671,62 {quarenta e três mil, se iscentos e setenta e um reais e se ssenta e dois 
centavos) para apoio a projetos já existentes ou novos de cinema de rua ou cinema 
itinerante. 

2.VAGAS NA CATEGORIA 

2 .1 . Inciso li do art. 6 11 da LPG : apolo à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de 
Rua 

a) Apolo à realização de ação de Cinema Itinerante : 

Para este edita l, cinema It inerante é uma estratégia d e política pública c ultural q u e vi sa le var 
a e xperiê ncia do cin e m a a comu n ida des e r egiões que possuem acesso lim ita do a salas d e 
cine ma convenciona is. Por meio d e um cin ema móve l, e quipado com proje çã o e som d e 
qualidade , é possível leva r filmes de diferentes g êneros e estilos a lo cais distantes, como á re as 
ru ra is, p e rife ria s urbanas e comunidades carentes, criando oportunidades para que as p essoas 
se engajem com a sétima arte. 

b) Apofo à realização de ação d e Cinema d e Rua: 

Pa ra est e edita l, cinema d e rua é um ser v iço d e e xibiçã o aberta a o público d e obras 
audiovisua is p a ra fruiçã o cole tiva e m e sp aços a be rtos, e m locais públi cos e e m equipa m entos 
móve is, d e modo g ratuito. 

3 . DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 



ANO III - EDIÇÃO 615 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 04 DE DEZEMBRO DE 2023 33

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" ALTOS PARATODOSM 

-MLTOS 

QTD OE VAGAS 
AMPLA 

CONCORRtNCIA 

cf·1=Ji~l=ii=i•l•IMd#tã=41H 

COTAS 
INDÍGENAS 

VALOR 
MÃXIMO 

'º" 

PARA TODOS 

. " 10.917,90 
R$43.671,60 

•SOBRAR$ 0,02 CENTAVOS DE REAL(D01S CENTAVOS DE REAL) DO TOTAL DA VERBA DISPONÍVEL, QUE 1: OE R$ 4 3.671,62 (QUARENTA E TRl::S 
MIL, SEISCE NTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSE NTA E DOIS CE NTAVOS). ESSA QUANTIA, OE DOIS CE NTAVOS, PODERÁ SER REMANEJADA PARA 
O MELHOR PROJETO DE CI NEMA OE RUA OU CIN EMAITIN ERA NTE, A SER ESCOLHIDO PELA COMISSÃOJULGAOORA. 

ANEXO li 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PLANO DE TRABALHO 

CINEMA DE RUA OU CINEMA ITINERANTE 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa física, pessoa jurídica ou grupo sem CNPJ? 

) Pessoa Física 

) Pessoa Jurídica 

) grupo sem CNPJ 

PARA PESSOA FÍSICA OU REPRESENTANTE DE GRUPO SEM CNPJ: 

Nome Completo: 

Nome artístico ou nome socia l (se houver): 

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 
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Estado: 

Você reside em quais dessas áreas? 

) Zona urbana central 

) Zona urbana periférica 

) Zona rural 

) Área de vulnerabilidade social 

) Unidades habitacionais 

PARA TODOS 

) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 

) Comunidades quilombolas (terra titulada ou e m processo de titulação, com 
registro na Fundação Palmares) 

( ) Áreas atingidas por barragem 

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 

) Não pertenço a comunidade tradicional 

) Comunidades Extrativistas 

) Comunidades Ribe irinhas 

) Comunidades Rurais 

) Indígenas 

) Povos Ciganos 

) Pescadores(as) Artesa nais 

) Povos de Te rre iro 

) Quilombolas 

) Outra comunidade tradicional 

Gênero: 

) Mulher cisgênero 
Cent ro Admin i~tmti vo, O..irro r rimavc:-ra. CEr , 64.290-000 / CNrJ: 06.554.794/000 1- l 1 
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) Homem cisgên e ro 

) Mulher Transgêne ro 

) Homem Transgênero 

) Pessoa N ão Binária 

) Não informar 

Raça, cor ou etnia: 

) Bra nca 

) Pre ta 

) Parda 

) Indíge n a 

) Amarela 
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

)Sim 

) Não 

caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

) Auditiva 

) Física 

) Intelectual 

) Múltipla 

) Visual 

Qual o seu grau de escolaridade? 

) Não tenho Educação Formal 

) Ensino Fundamental Incompleto 

-MLTOS 
PARA TODOS 
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) Ensino Fundam e nta l Completo 

) Ensino Médio Incompleto 

) Ensino M é dio Comple to 

) Curso Técnico Completo 

) Ensino Superior Incompleto 

) Ensino Superior Completo 

) Pós Graduação Completo 

-MLTOS 
PARA TODOS 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos 
últimos 3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, 
o sa lário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00. ) 

) Nenhuma renda. 

) Até 1 salá rio mínimo 

) De 1 a 3 salários mínimos 

) De 3 a 5 sa lários mínimos 

) De 5 a 8 sa lários mínimos 

) De 8 a 10 sa lários mínimos 

) Acima d e 10 sa lários mínimos 

Você é beneficiário de algum programa social? 

) Não 

) Bol sa família 

) Benefício de Prestação Continuada 

) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

) Garantia-Safra 

) Seguro-Defeso 

) Outro 
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Vai concorrer às cotas ? 

( )Sim ( ) Não 

Se sim. Qual? 

) Pessoa negra 

) Pessoa indígena 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

) lnstrutor(a), ofici n e iro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 

) Curador(a), Programador(a) e afins. 

) Produtor(a) 

) Gestor(a) 

) Técnico(a) 

) Consultor(a), Pesquisador(a) e afi n s. 

_______________________ Outro(a)s 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

( ) Não 

( )Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo : 

Ano de Criação: 

Quanta s pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 
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PARA PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social 

Nome fantasia 

CNPJ 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 
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Número de representantes legais 

Nome do representante lega l 

CPF do representante lega l 

E-mail do representante legal 

Telefone do representante legal 

Gênero do representante legal 

) Mulher cisgênero 

) Homem cisgênero 

) Mulher Transgênero 

) Homem Transgên e r o 

) Nã o Binária 

) Não inform ar 

Raça/cor/etnia do representante legal 

) Branca 

} Preta 

) Parda 

) Amarela 

) Indígen a 

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 
C c:ntro Administnotivo, Ba ino Prima vo:ra, CEP : 64.290-000 I C NPJ : 06.SS4 .794IOOOI - I I 

www.altos.pi ,IJOV.br 
Allos •Pia ui 

PARA TODOS 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" ALTOS PARA TODOS" 

-MLTOS 

Ct-S=li~l=ii=l•I•l:.ld=l=##tiH 
)Sim 

) Não 

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

) Auditiva 

) Fís ica 

) Inte lectua l 

) Múltipla 

) Vi sual 

Escolaridade do representante legal 

) N ão tenho Educação Formal 

) Ensino Fundamental Incompleto 

) Ensino Fundamental Completo 

) Ensino Médio Incompleto 

) Ensino Médio Completo 

) Curso Técnico completo 

) Ensino Superior Incomp leto 

) Ensino Superior Completo 

) Pós Graduação completo 

2 . DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: 

Escolha a categoria a que vai concorrer: 

Descrição do projeto 

Centro Adminis1rativo, Baino Primavera . CEP: 64.290-000 I CNPJ; 06.S54,794/000 1- L 1 
www.a lto,i. pi .gov.br 

A ltos- Piauí 

PARA T ODOS 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" ALTOS PARA TODOS" 

-MLTOS 
PARA TODOS 

êf!=ii~l=il=I-X•IM;J=t:l=i ■H 
(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu pro jeto. Algumas 
p e rguntas orientadoras: O que você reali zará com o projeto ? Porque e le é 
importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o 
cont exto de realização.) 

Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar 
o que você pretende alcança r com a rea lização do projeto. ~ importante que você 
seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em p equenas ações e/ou 
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo : Realização de 02 oficinas de artes 
circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão 
do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas 
pessoas são c ri anças, ad ultas e/ou idosas? Elas fazem parte de a lguma comun idade? 
Qual a escolaridade delas? Elas mora m e m qual local, bairro e/ou região? No caso de 
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que se u projeto se direciona?) 

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jove n s, pessoas com 
defici ê ncia, etc) 

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão 
disponíveis p a r a a participação de pessoas com defici ê ncia) 

Acessibilidade arquitetônica: 

) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 

) piso táti l; 

) rampas; 

) e levadores adequados para pessoa s com d efici ê ncia ; 
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) b anheiros femininos e m asculinos ad aptad os p ar a pessoas com d e fi c iê n c ia; 

) v agas d e est aciona m e nto para p essoas com d e fici ê ncia; 

) assentos para pessoas obesas; 

) iluminação a d eq u a d a; 

()Outra _____ ___ _ 

() N e nhuma 

Acessibilidade comunicacional: 

) a Líng ua Brasil e ira d e Sinais - Libras; 

) o s ist e m a Bra ille; 

) o s ist ema d e sina lizaç ão ou comunicação t á til ; 

) a aud iod escri ção; 

) as legendas; 

) a ling uagem simples; 

) t extos a d a pta dos pa ra le ito res d e t e la; e 

) Outra ______________ _ 

) N e nhuma 

Acessibilidade atitudinal: 

( ) ca p acitação de equipes a tua ntes nos proj etos cultura is; 

( ) co ntratação de profissionais com deficiê ncia e profiss ionais e sp ecializados em 
acessibilidade cultura l; 

( ) formaçã o e sensibilização de a gentes culturais, público e todos os envolvidos na 
cade ia produtiva cultura l ; e 

) outras m edidas que visem a e liminação d e atitudes c apacitist as. 

( ) Nenhuma 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. No caso de impossibilidade de 
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Implementação de uma ou mais categorias de medidas de acessibilidade 
apresentar justificativa plausível para a impossibilidade. 

Local onde o projeto será executado 

Info rme o s espaços culturais e outros ambie ntes onde a su a propost a ser á rea liza d a . 
É importa nte informar també m o s municípios e Estados onde e la ser á realizada . 

Previsão do período de execução do projeto 

Data d e iníc io: 

Dat a fina l : 

Equipe 

Info rme qua is são os pro fi ssiona is que atu a r ão n o pro j et o, confo rme quadro a seguir: 

p roflss lona l/ • m p re•• 

Funç• o 

p roJ• to 
CPF/CNPJ 

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

De scrlç• o 

• : ComunlcaçAo r6-produçAo ;,..u lsaçAo do proje to nos "ekulos d e Impre nsa 1/10/2023 11/11/2023 

Estratégia de divulgação 

e m Ahos hill 
m a l• d e 0 1 .-, 

Apresente os m e ios que ser ão utiliza dos p a r a divulga r o projeto. ex. : 
impulsio n a m e nto em re d es socia is. 

Contrapartida 
Ccem ro Admin i~tnu ivo, Bairro r rimav,:-n,, CEP: 64.290-000 / CNrJ: 06.554 .794/000 1- l 1 

www.a lt0$, p i."ov.b r 
A hoa- P iaul 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" ALTOS PARA TODOSM 

€M1=i@l=ii=i•l•l:.ld=iã3ii• 

-MLTOS 
PARA TODOS 

N est e campo, d escr eva qua l contra p a rtida ser á realizad a , quando ser á rea lizad a , e 
o nde se r á r ea liza d a. 

Proj eto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim~ quais? 

(Info rme se o p ro j et o pre v ê a p oio s fina n ceiro ta is com o p atrocín io e/ou o utras fo nte s 
d e fi n a n c ia m e nto. Caso positiv o, informe a previsão d e va lores e o nde se r ão 
e mpregados no proje to.) 

O projeto prevê a venda de produtos? 

(Info rme a qua ntida d e d o s pro dutos a serem v e ndidos, o va lo r un i t á r io p or p roduto 
e o va lo r t o t a l a ser arreca d a d o . De t a lhe o nde os recu rsos arreca d a d os se rão 
a plicad o s n o p r o j e t o . ) 

3 . PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preen c h a a t a b e la inform ando t o d as as d esp esas ind icando as m e t as/et a p as às quais 
e las est ão r e laciona d as. 

Deve h av e r a indicação d o pa râ m e tro de preço u t ilizado com a referê n c ia e specífi ca 
do it e m d e d esp esa, conforme exemplo aba ixo (Ex.: pre ço est a b e le c ido no SALICNET, 
3 o rça m e ntos, etc) . 

R$1.100,00 1 R$1 .100,00 Sallcn•t - Ofklna/workshop/s• mlnii rlo 
Audiovisua l - Brasília - Fot oe:r afla Artlstlea -

Serviço 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARAA FASE DE ANÁLISE DE MtRITO 

Encaminhe junto a esse f o rmulá ri o os seguintes d o cum e ntos: 

RG e CPF (ou CNPJ da p essoa jurídica+ RG e CPF d o r e presenta nte ) do pro pon e nte 

Currículo do propo n e nte 

Mini curríc ulo dos integrantes do pro j eto 

Comprovação de Residê n cia ou d omicílio civ il h á pelo menos 01 (um) ano em Altos 
e/ ou declaração d e residê n c ia firmada p e lo propone nte ou por se u r e presentante 
(em c aso de c o mpro vada impossibilidade de apresentar outra comprovação). 
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Fo rmul á ri o d e insc rição (Anexo li) que con stitui o Pla n o de Tra b a lh o (pro j e t o ), com 
foto d o prop o n e nte o u , n o caso d a p essoa jurídica ou d o grupo d esp erson a liza d o 
(se m CNPJ) fotos d aque le s que a compõem , incl u sive d o re pre se nta n te. 

S. DOCUMENTOS OPCIONAIS PARA A FASE DE ANÁLISE DE MtRITO 

Outros d o cumentos que o pro p o nente julgar necessá rio para aux iliar na avaliação d o 
m érito cultural do proj eto, podendo juntar tantos quantos ente nder necessá rios. 

ANEXO Ili 

CRIT~RIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE M~RITO CULTURAL 
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A s comissões de se leção atribuirão notas de O a 10 pontos a cada um dos crité rios de 
ava liação de cada pr-ojeto, conforme tabela a seguir: 

Identificação 
do Critério 

A 

e 

e 

D 

G 

H 

CRITt RIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto - Coerê ncia do objeto, objetivos, 
Justificativa e metas do projeto - A a n á lise deverá considerar, 
para fin s de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto 
apresenta, como um todo coerência, observando o objeto, a 

j ustificativa e as metas, sendo possíve l visua lizar de forma c lara 
os resultados que serão obtidos. 

Re levã ncla da ação proposta para o cenário cultural do 
Municíp i o de Altos - A análise deverá cons ide r a r, para fin s de 

avaliação e va loração, se a ação contribui para o 
e nriqueci m ento e valorização da cu ltura do Município d e A ltos 

Aspectos de Integração comunitária na ação proposta pelo 
projeto - conside ra -se, p a r a fins de ava liação e valoração, se o 

projeto a presenta asp ectos d e integração comunitá ria, e m 
relação ao impacto socia l para a inclusão de pessoas com 

deficiência, idosos e demais grupos em situação de histórica 
v ul nerabilidade econômica/social. 

Coerê ncia da planilha orçamentária e do cronograma de 
execução às metas, resultados e desdobramentos do projeto 

proposto - A análise deverá avaliar e va lorar a viabilidade 
téc nica do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha o r ça mentária, sua execução e a adequação ao objeto, 
metas e objetivos p r evistos. Também deverá ser considerada 

para fin s de ava liação a coerência e confor midade dos va lores e 
quantidades dos itens relacionados na p lani lha orçamentária do 

projeto. 
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Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e 
Metas do projeto proposto - A a n á li se deverá ava liar e va lorar 
a viabi l idade técnica e comunica ciona l com o público a lvo do 

proje to, m e diante as estr a t égias, mídias e m a t e ria is 
apr esentados, bem como a cap acidad e d e executá - los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas - A análise deverá cons iderar a carreira dos 

profissionais que compõem o corpo técnico e artístico, 
verificando a coerência ou não em relação às atribuições q u e 

serão executad as por e les no projeto (para esta avaliação serão 
con siderados os currículos dos membros da ficha técnica) . 

Trajetória artística e cultural do proponente - Será 
considerado para fin s d e análise a ca rre ira do proponente, com 
base no currículo e comprovações e nviadas juntamente com a 
proposta. Mais que a traj e t ória e m si, será cons iderad a a inda a 

contribuição do proponente para a cultura do Município d e 
Altos e m su a trajetória e nquanto agente cultura l. 

Contrapartida - Será avaliado o Interesse público da execução 
da contrapartida proposta pelo agente c ultural. 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

10 

10 

10 

10 

80 

Além da pontuação acima, o propone nte pode receber bônus de pontuação, ou se j a, 
uma pontuação extra, conforme critérios a baixo especificados : 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação M áxima 

Propone ntes do gênero feminino 
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Proponentes negros e indígenas 

Proponentes com deficiên cia 

Agente cu ltural LGBTQIA+ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
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20 PONTOS 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Ide ntificação 
do Ponto Extra 

M 

N 

o 

p 

Descr ição do Ponto Extra 

Pessoas jurídicas ou cole tivos/grupos compostos 
majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres 

Pessoas jurídicas sediadas em regiões de m enor IDH ou 

Pontuação 
M áxima 

co letivos/grupos p ertencentes a regiões de m enor IDH (INSERIR s 
REGIÕES] 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em 
temáticas re lacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas 

com deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, c rianças, e 
demais grupos em situação de vu lnerabilidade econômica e/ou 

socia l S 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

• A pontuação final d e cada ca ndidatura ser á de no máximo cem pontos e será aferida por 

meio da média das notas atribuídas individualmente por cada membro da comissão 
avaliadora. 
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• O s c rité rios gerais são e liminatórios, d e modo que, o agente cu lt ural que r eceb e r 

pontuação O em a lgum dos critérios obrigatórios ser á desclassifi cado do Edital. 

• O s bônus d e pontuação são cumulativos e não con stituem crité rios obrigatórios, d e 
modo que a pontuação O e m a lgum dos p o ntos bônus n ão desclass ifica o pro p o n e nte. 

• Em caso de empate, caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover 
o desempate serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: idade, 
naturalidade altoense, t e mpo de residência no município de Altos e tempo d e atividade 
cu ltura l efetivamente exercida no Município de A ltos . 

• Em ca so de empate, a administração p o d erá requisitar documentação extra para 
comprovação dos critérios de desempate previstos no item anterior. 

• Serão considerados aptos os projetos que r eceberem n o t a fina l igual ou superior a 50 
pontos. 

• Serão desclassificados o s projetos que : 

1 - r eceber a m nota O em qualquer dos critérios obrigatórios; 
li - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gên e ro, cor, idade ou outras formas d e discrim inação ser ão 

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do 
art. 32 da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa . 

• A fa lsidade d e info rmações acarr e tará d esclassificação, pode ndo ensejar, ainda, a 

aplicação de sanções adm inistrativas ou criminais. 
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AN EXO IV 

TE RMO D E EX ECUÇÃO C ULTURAL 

T ERMO DE EXECUÇÃO CULTURA L NO ---~2023 TENDO PO R O BJETO A CONCESSÃO DE A POIO 

FINA N CEIRO A AÇÕ ES CULTURAIS CONTEM PLA D AS PELO EDIT A L n 2 XX/2023 - EDITA L T O N I N OGUEIRA,. 

N OS T ERM OS D A LE I COMPLEMEN TAR N " 195/20 22 (LEI PA ULO G U ST AVO ), D O D ECRETO N. 11.525/2023 

(DEC RETO PA ULO GUSTAVO) E DO DE CRETO 11.453/2023 (DE CRETO DE FOMENTO). 

1 . PARTES 

1 .1 O M u nicípio de A ltos, pessoa j u rídica d e d irei t o púb l ico inscri t a no CNPJ sob o n • 

-------~ n est e ato r e presen tad o p e lo Secr e t á r io d e Cultura e Esp orte d a P ref e it u ra 

Munlcipa l d e A ltos, Senho r( a ) ---------------~ e o (a) AGE N TE 
CULTURA L, (INDICAR N O M E DO(A ) AGENTE C ULTURAL CONTEMP LADO], portador(a) do RG n ll (INDICAR 

N II D O RG], exp edid a e m (I ND ICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR ], CPF n ll (INDICAR N II DO CPF), resi d e nte e 

dom ici liado(a ) à (INDICAR ENDEREÇO), CEP : [INDICAR C EP] , telefon es: (INDICAR TELEFO N ES), reso lvem 

firm ar o presente Termo d e Execução Cul t u ra l, de acordo com as segu in tes condições: 

2 . PROCEDIM ENT O 

2.1 Est e T e rmo d e Execu ção Cultura l é In strume nto d a m o d a lida d e d e fom e n to à execu ção d e ações 

cult ura is d e q u e t r ata o in ciso I do art. 811 d o D ecreto 1 1 .4 53/20 23, cele brado com agen te cultura l 

se leclonado nos termos da LEI COM PLEM ENTAR N II 195/2022 ( LE I PA ULO G U ST AVO ), D O D ECRET O N . 

11.525/2023 (DECRETO PA ULO G U STAVO ) E D O D ECRETO 11.453/2023 (DEC RET O D E FO M ENTO ) . 

3 . O BJ ETO 

3.1 . Este T erm o de Execução C ul t u ra l tem p o r objeto a con cessão d e apoio fina n ceiro ao pro jeto cultura l 

(INDICAR N OME D O PROJET O ), con tem p lado n o con form e p rocesso administr ativo n ll 

----~2023. 

4 . RECU RSOS FINANCEIROS 

4 .1. Os recursos f ina n ceiros pa r a a execução d o p resen te term o tota lizam o montante d e RS [INDI CAR 

VALO R EM N Ú M ERO ARÁBICOS] ([INDICA R VALOR POR EXT EN SO] rea is ) . 

4.2. Serão t ransferidos à con ta do(a ) AGENTE CU LTURAL, esp ecia lment e ab erta p a r a recebime nto dos 

va lo res n o [NO ME D O BA N CO], Agên cia [ INDICAR AG~ N C IA ] , Co n ta Corre nte n ll [INDICA R CONTA ], p a r a 

recebiment o e m ovimen tação. 

5 . APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os r endime ntos de a t ivos fina n ceiros p o d e rão ser a p l icad os p a r a o a l ca n ce do objet o, sem a 

n ecess ida d e d e a utorização prévia . 

6 . OBRIGAÇÕ ES 

6.1 São obrigações d a Pr e f e itu r a M unic ipa l d e Al t o s: 

1) tra n sferir os recursos ao( a )AGENT E CULTURA L; 
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l i ) orien tar o ( a ) A GENTE CULT U RAL sobr e o proced imento p ara a prestação d e info r mações dos recursos 

con cedidos; 

Ili ) ana lisar e e mitir pa r ece r sobre o s r e l a t ó rio s e sobr e a p r e stação de In formações a pre sentados p e lo (a ) 

AGENTE CULT U RAL; 

IV ) ze la r p e lo fie l cumprime nto d est e t e rmo d e execução c ultura l; 

V ) a d o t a r m e didas san ead o ras e corre t iva s quando h o u ve r ina dimple m e nto; 

V I) m o n itora r o cumprime nto pelo(a) AGENTE CULTU RAL das obrig açõe s prev istas na CLÁUSU LA 6 .2. 

6.2 São o b rigações d o (a ) AGE N T E C ULTURAL: 

1) execu ta r a ação c ultura l aprova d a; 

11 ) a plica r os recursos con cedidos p e la Le i Pa ulo Gustavo n a rea li zação da ação c ultura l ; 

Ili ) mante r , o brig ató ria e exclusiva m e nte, os r ecursos fina n cei r os d e p os itados n a conta especia lm e nte 

a b e rta p a r a o T e rm o d e Execu ção Cult ura l; 

IV) f aci lita r o m o ni toram e n to, o contro le e super v isão d o t e rmo d e execu ção cu ltura l b e m com o o acesso 

ao loca l de r ea li zação d a ação cult ura l; 

V ) p rest a r informações à Secret aria d e Cu ltura e Esp o rte d a Pref eitu r a Munic ipa l d e Altos po r m e io de 

Re latório d e Exec u ção do O bjeto, apresen ta d o n o prazo m áximo d e até 3 0 (tr inta) dias a contar do 

fi m d a vigênci a do Te rmo d e Execução Cultu r a l; 

V I) a t e nder a q u a lq u e r soli citação r egula r fe ita pe la Secretaria de Cult ura e Esporte a conta r do 

recebime nto da notifi cação; 

V II ) divu lgar n os m e ios d e com u nicação, a informação d e q u e a ação cu ltura l aprovad a é apoiada com 

recursos d a Lei Pau lo Gust avo, inc lui ndo as m a rcas d o Govern o f e d e r a l e do Governo Munic ip a l, d e acord o 

com as o r ien tações técn icas do m a nua l d e apl icação d e m a rcas d ivulgad o p e lo M inistério d a Cu lt ura; 

V III ) n ão rea l iza r d esp esa e n e m con t rai r d ébitos e m d ata an terio r o u posterio r à vigên cia deste termo d e 

execução cu l tura l; 

IX ) g u arda r a d ocume ntação r ef e r e nte à p rest ação d e Informações p e lo prazo d e 5 an os, conta d os d o fim 

da vigência deste T e r mo de Execu ção Cu l tu ra l; 

X) n ão u tilizar os recursos p a r a f ina lida d e d iver sa da estab e lecid a n o projeto c u l t ura l; 

X I) executa r a con t r apart ida con fo rme p actuado. 

7. PREST AÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7 .1 O agen te cult u ra l p resta r á contas à administração públi ca p o r m elo d a categoria de prestação de 

infor m ações em r e latóri o d e execu ção do o b jeto. 

7 .2 A p rest ação d e in formações e m r e lató r io d e execução d o o b jeto comprovar á que fo r a m a lca n çados 

os resu ltad os d a ação cultura l, por m e io dos seguintes p rocedime ntos: 
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1 • apresentação de relat ório de execução do objeto pelo ben e ficiá rio no p razo est abe lec ido pe lo ent e 

fede rativo n o regulam e n to o u n o instrument o d e se leção; e 

li - a n á lise d o relat ó rio de execução do objeto por agen te p úblico des ignado. 

7.2.1 O re latório d e prestação d e info rmações sob re o cu mprimen to do objeto deverá: 

1 - comprovar que fo r a m alcan ça d os os r esu lta d os d a ação c ultu r a l; 

li - conter a descrição d as ações desenvolvidas pa r a o cumpr imen to do obj eto; 

Ili - t e r anexad os d ocum ent os de comprovação d o cumprim ent o do obj eto, t a is como: Decla rações de 

rea l ização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisua l, clipp ing de mat érias jornalísticas, 

releases, folder s, catálogos, pan fletos, fil i p etas, bem como outros d ocumentos pertinentes à execução do 

p rojeto. 

7.2.2 O agente público com pet e n te e lab orará parecer técn ico de a n á lise do r e l at ório d e execu ção d o 

objeto e poderá adota r o s seguintes p roced imentos, de acordo com o caso concr eto: 

1 - e ncaminhar o p rocesso à autoridade respon sável p e lo ju lgamen to da p restação de info rm ações, caso 

con c lua que hou ve o cu mprimento int egra l do obj eto; o u 

li - recomen dar q ue seja solicitad a a ap resentação, pelo agen te cu lt ura l, de r e lató r io de execução 

financei ra, caso cons idere que n ão fo i poss ível aferir o cumprimento integral do objeto no re latór io de 

execução do objeto o u q u e as j ustificativas a p resentadas sob re o cumpr imento parcia l do objeto foram 

in su fic ie ntes. 

7.2.3 A p ós o recebimento d o processo p e lo agent e públlco d e que trat a o It e m 7.2.2, a uto r id a d e 

respon sáve l pelo j ulgamen to da p restação de informações poder á: 

1 - determ in a r o arq uivam e n to, caso conside r e que houve o cumpr im e n to in tegra l do obj eto ou o 

cumprimento parcia l just ificad o; 

li - solici t a r a a presen tação, pelo agente c ultural, de re la t ó r io d e execu ção f i n an cei r a, caso con si d e r e q ue 

não foi possíve l aferi r o cum primen to integr a l do objeto no relatório de execução do objeto ou q ue as 

j ustificativas a present adas sobre o cumprimen to parcial do objeto foram insuficientes; o u 

Ili - aplicar sanções o u decidir pela rejeição d a prestação de informações, caso verifique q u e não h o u ve o 

cumpr ime n to in tegr a l d o o b jeto o u o c umprime n to p arcial just ificado, ou caso id e n tifique i rregula r i d ades 

n o re latório d e execu ção financeira. 

7 .3 O r e l a t ório de execução fina n cei ra se r á exigido, ind epende nte da mod a lidade inicia l de prestação d e 

in f orm ações (in loco ou em r e latório d e execução do obj eto), somen te n as segu int es hipóteses: 

1 - qua ndo n ão estiver comprovado o cumprim e nto d o o bj e t o, o b servad os os proced im e ntos previst os n o 

item 7.2;ou 

li - qua ndo f or recebida, p ela administração púb lica, d enúncia de irregularid ade n a execução da ação 

cu ltura l, m e d ian te j uízo de admissibi li d a d e q u e avaliará o s elem entos fáticos a p resentad os. 

7.3.1 O prazo para apresentação d o relatório de execução fina n ce i ra ser á de, n o m ín im o, trinta d ias, 

con tad o d o r ecebime n to d a n otificação. 
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7 .4 O j u lgamento d a p restação de Informações realtzado pela autoridad e do ente federativo que celebrou 

o term o de execu ção cu ltural avalia r á o p arecer técn ico d e a n á lise de pre stação de in fo rmações e poder á 

concl u i r p e la: 

1 - aprovação da p restação de inform ações, com o u sem ressa lvas; ou 

li - r e provação d a prest ação de info rm ações, pa rcia l o u tot a l. 

7.5 N a hipó t ese de o julgam e nto da prest ação de in formações a p o nta r a n ecessidade d e devolu ção de 

recu rsos, o agen te c ult ura l se r á n o t ificado p a r a que exerça a opção por : 

1 - d evolução p a r c ia l o u int egra l dos recu rsos ao erário; 

li - apr esen tação d e pla n o de ações compen sat ó ri as; ou 

Ili - devolu ção p arcia l dos r ecu rsos ao e r á rio juntam e n te com a a presentação d e pl an o de ações 

compe n sat ó rias. 

7.5. 1 A ocorr ê n cia d e caso fo rtu ito o u f orça maior impeditiva d a execu ção d o in stru men to afasta a 

r e provação d a p restação de i n formações, desd e q u e comprovada. 

7.5.2 N os casos e m que est iver ca ract erizad a má-fé do agent e cu ltu ra l, ser á imed iatamen t e exigida a 

devolução d e r ecursos ao e r á ri o, ved ada a aceit ação de pla n o de ações com pensatór ias. 

7 .5.3 N os casos em q u e h o u ve r exigên cia d e devolução d e recu rsos ao e r á r io, o agente c ultura l poder á 

solicita r o p arcela m e n to do débito, n a form a e nas cond ições previstas n a legis lação. 

7 .5.4 O prazo d e execução d o p la n o de ações compen satórias se r á o m e n o r p ossíve l, con fo rme o caso 

concreto, l imita d o à m etad e do p razo o r igina lmen te p r evisto d e vigência do instrume n to. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EX ECUÇÃ O CULTURAL 

8.1 A a lt e ração d o t ermo d e execução c ultura l, se ocorrer, será forma liza d a por m eio de term o aditivo. 

8.2 A formalização de termo adi t ivo n ão será n ecessá r ia nas segu intes hipóteses: 

1 - prorrogação d e vigên c ia rea l izada d e ofício p e la adm in istração públ ica quand o d e r ca u sa a at raso n a 

l iberação de recu rsos; e 

li - a l te ração do p rojeto sem m odificação do va lo r glob al do in st r u m e n to e sem modifi cação su bsta n c ia l 

do objeto . 

8.3 N a h ipótese d e pro rrogação de vigên cia, o sa ld o de recu rsos se r á automat icamen te man tido n a con ta, 

a fi m de viabilizar a continuidade da execu ção d o o b jeto. 

8 .4 As a lte rações do p rojeto cuj o e scopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pe lo agen te 

cu lt ura l e comunicad as à adm in istração pública e m seguida, sem a n ecessidade de autori zação prévia. 

8.5 A a p licação d e r e ndimen tos de ativos fi nanceiros em ben efício d o o b jeto d o te rmo de execu ção 

cult ura l poderá ser realizada pelo agent e cu ltura l sem a necessid a d e d e autorização prévia da 

adm in istração p ú b l ica . 

8.6 Nas hipóteses de a lte rações em q u e não seja n ecessário termo aditivo, poderá ser rea li zado 

ap ost i lamento. 
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9. TITULARIDADE DE BENS 

9 .1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação 

cultura l fomentada serão de titu laridade do agente cultura l desde a data da sua aquisição. 

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação 

cultura l fom e ntada serão prioritariamente de titularidade do Munidpio d e Altos, podendo ficar para o 

agente cultu ra l quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição d e b e n s com 

titularidade do agente cultural é a melhor forma d e promover o fomento cu ltura l no caso conc reto (art . 

27, li , do Decreto 11.453/2023). 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo d e Execução Cultura l pode rá ser : 

1 • extinto por d ecurso de prazo; 

li - ext into, d e comum acordo antes do prazo avençado, m e diante Te rmo d e Dist rato; 

Ili - d e nunc iado, por d ec isão unilate ral de qua lquer dos participes, Inde p e ndentemente d e autorização 

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe; ou 

IV • rescindido, por decisão unilatera l de qualquer dos partfcipes, inde pendente m e nte d e autorização 

judic ial, m ediante prévia notificação por escrito ao outro participe, nas seguintes hipóteses: 

a ) descumprimento Injustificado de c láu su la d este instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do obje to, resultados ou m etas pactuadas 

c) violação da legislação aplicável ; 

d) com etime nto d e falh as re ite radas na execução; 

e) m á administração de recurso s públicos; 

f) constatação de fa lsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fisca lização; 

h) outras hipóteses expressam ente previstas n a leg islação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os 

participes responsáve is somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram 

voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de d efesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista 

do processo. 

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao e r ário, deverá ser 

instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregu laridade não sejam devolvidos 

no prazo estabe lecido pela Administração Públ ica. 
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10.5 Outras situações relativas à extinção d est e Termo n ão previ stas na legi slação a plicáve l ou neste 

instrume nto poderão ser n egoc iados entre as p artes ou, se for o caso, no Termo d e Di stra t o. 

11. SANÇÕES 

11.1 . Nos casos e m que for verificado que a ação c u ltural ocorreu, mas h o uve inade quação na e xecu ção 

do objeto ou na execução financeira sem m á-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação 

de informações com ressalvas e apl icar sanção d e advertência ou multa. 

11.2 A d ecisão sobre a sanção deve se r precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo 

AGENTE CULTURAL 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou fo rça m aior impeditiva da execução do instrumento afasta a 

aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 O município de Altos, por m e io da Secretaria de Cultura e Esporte da Prefeitura Municipal de A ltos, 

poderá exercer monitoramento e contro le sobre os resultados esperados, requerendo do agente cu ltural 

relatórios e documentos necessários a esse fim, bem como cobrando e orientando o agente cultural com 

o fim de alcançar os resultados que se espera do proje to por e le apresentado. 

13. VIGtNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá inicio na data de assinatura das partes, com duração d e (PRAZO 

EM ANOS OU MESES), pode ndo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO). 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Te rmo d e Execução Cu ltural se rá publ ica do no sit e da Pre fe itura Municipal d e A ltos 

15. FORO 

15.1 Fica e le ito o Foro da Comarca d e A ltos, Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas re lativas ao presente 

Termo de Exec ução Cu ltural. 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO] . 

Pe lo órgão: 

[NOME DO REPRESENTANTE ) 

Pe lo Agente Cultura l : 

[NOME DO AGE NTE CU LTURAL] 
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ANEXO V 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cu ltural proponente: 

N 2 do Termo d e Execu ção Cul t u ral 

Vigência do projeto : 

Va lor repassado para o projeto: 

Data de ent rega desse relatório: 

2 . RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
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Desc reva de forma resumida como fo i a execução do projeto, destacando principais 
resu ltados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

2 .2 . As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

) Sim, t odas as ações foram feitas conforme o p la n ejado. 

) Sim, todas as ações fo ram feitas, mas com adaptações e/ou a lterações. 

) Uma parte das ações planejadas não foi feita . 

) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

2.3. Ações desenvolvidas 
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Descreva as ações desenvolvidas, com info rmações deta lhando ações, datas, locais, 
horários, etc. Fa le t ambém sobre a eventu a is a lterações nas atividades previstas no 
projeto, bem como o s possíveis impactos nas metas acordadas. 

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

0 OBSERVAÇÃO DA META 1: {informe como a meta foi cumprid a] 

Daí por diante quanto a todas as metas do projeto cu ltural. 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

0 Observações da Meta 1: [Informe qua l parte da m e ta foi cumprida] 

0 Justificativa para o não cumprimento integral : [Explique porque parte da meta não 
fo i cumprida] 

Daí por diante quanto a todas as metas do projeto cu ltural. 

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descr e v a a m eta, conforme con sta no projeto apresentado] 

0 Justificativa para o n ão cumprimento : [Expliqu e porque a meta não foi cumprida] 

Da í por diante quanto a todas as metas do projeto c ultural. 

3 . PRODUTOSGERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exe mplos : vídeos, produção musical, produção g ráfica etc. 

( ) Sim 

( ) Não 

3 .1. 1 . Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marca r mais de uma opção. Informe também as quantidades. 

( ) Publicação 
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) Livro 

) Cat á logo 

) Live (transmissão on- line) 

)Víd eo 

) Documentário 
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) Filme cu rta ou m éd ia m etrage m d e até 25 minutos 

) Relatório d e p esquisa 

) Produção musica l 

)Jogo 

) Artesa nato 

) Obras 

) Espetáculo 

) Show musica l 

) Site 

) Música 
) Outros : ____________________ _ 

3 . 1 .2 . Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o 
fim do projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

3 .2 . Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe o s resultados ge rados por cada atividade pre vista no Projeto. 

3.2. 1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto. você considera que ele 

(Você pode marca r mais de uma opção). 

) Desenvolveu processos de c riação, de investigação ou de p esquisa. 

) Desenvolveu estudos, p esquisas e análises sobre o contexto de atu ação. 
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) Cola borou p a r a m anter as atividades cu ltura is do cole tivo. 

) Forta leceu a identidade cultura l do co letivo. 

PARA TODOS 

) Promove u as prá ticas cu lturais do co le tivo no espaço em que foi d esenvolvido. 

) Promoveu a formação em linguagens, técnica s e práticas artísticas e c ultura is. 

) Ofereceu programações a rtísticas e cu ltura is para a comunidade do entorno. 

) Atuou na prese rvação, n a proteção e na sa lvag u arda d e ben s e manifestações 
culturais. 

4 . PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 
m ecanismos utilizados p ara m ensuração, a exemplo d e listas d e presenças. Em caso 
de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificat ivas. 

S. EQUIPE DO PROJETO 

5 . 1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exat o (exemplo: 23). 

5 .2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 

( ) Sim ( ) N ão 

5 .2.1. Porque? 

Info rme se e ntra ram ou saíram p essoas na equipe durante a execu ção do p rojet o, 
b e m como as razões p a r a as mudan ças na forma d e justi ficativa. 

5 .3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

Nome do FunçAo no 
proflsslon■ l/emprese Pf"OJeto 

CPF/CNPJ Pessoa Pessoa Pessoa com 
nesra? lndlsena? deflcl~ncla? 

Sim/Nlo Sim/Nlo Slm/Nlo 
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6 .1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

)1. Presencia l. 

) 2 . V irtu a l . 

) 3. Híbrido (presen cial e virtu a l) . 

Caso você tenha marcado os Itens 2 ou 3 (virtual e híbrido) : 

6 .2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode m a rca r mai s de uma opção. 

)Youtube 

)ln st agra m / IGTV 

)Facebook 

)TikTok 

)Google Meet, Zoom etc. 

)Outros: _____________________ _ 

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

Caso você tenha marcado os Itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

)1. Fixas, sempre n o mesmo loca l. 

)2. Itinera ntes, e m dife rentes loca is. 

)3. Principalmente e m u m loca l base, m as com ações também em outros locais. 

6.5 Em que município o projeto aconteceu? 

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma o p ção. 

)Zo n a urbana centra l. 
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)Área d e vu lne rabilidade social. 

)Unidades h abitacionais. 

PARA TODOS 

)Territó rios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades qui lombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro 
n a Fundação Palmares ). 

( )Áreas atingidas p o r b a rragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribei rinhos, loucei ros, ci pozei ro, 
pequizeiros, vazant eiros, povos do mar etc.). 
( )Outros: ________________________ _ 

6 .7 Onde o projeto foi realizado? 

Você p ode m a rca r mais d e uma o p ção. 

)Equipamento cultural público municipal. 

)Equipamento cultura l público est ad u al . 

)Espaço cu ltu r a l inde p endente. 

)Escola . 

)Praça. 

)Rua. 

)Parq u e. 

)Outros 

7 . DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divu lgado. Ex.: Divulgado n o lnstag ram, facebook, e m 
rád ios, j orna is impressos, portais da internet, etc. 

8 . CONTRAPARTIDA 

Desc reva como a contrapartida foi executada, qua ndo f oi executada e onde foi 
executada, bem como os resultados obtidos co m a contrapartida prestada . 
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9 . TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações r e levantes que não foram abordadas n os tópicos anteriores, 
se h ouver. 

10. ANEXOS 

Junte doc ume ntos que comprovem que você executo u o projeto, tais como listas de 
prese nça, relatório fotográ fico, vídeos, depoiment os, de ntre outros. 

Nome 

A ssinatura do A gente Cultura l Propone nte 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS. : Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que seja m um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: (IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE) 

O s declarantes abaixo- a ssinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO 
OU COLETIVO], e legem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único 
e representante neste e dital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapa s do edital, inclusive a ssina tura de recibo, troca de 
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, tra n sigi r , r eceber 
pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao 
referido edital. Os declarantes informam que n ão incorrem em quaisquer das 
vedações do item de participação previstas no edital. 
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DADOS PESSOAIS 

[LOCAL] 

[DATA] 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO tTNICO-RACIAL 

-MLTOS 
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A SSINA TURAS 

(Para agentes c ulturais co n correntes às cotas étnico-raciais- negros ou indígen as) 

Eu, CPF 
n o ___________ RG n 2 _________ DECLARO p a r a fin s de 

participação n o Edital (Nome ou número do edita l) que sou 
__________________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser v e rdade, assino a p resente d e claração e est ou ciente d e que a apresentação 
de declaração fal sa pode acarreta r desclassificação do e dital e ap licação d e sa n ções 
cr imina is. 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N• 004/2023 

EDITAL CHIQUINHO CAZUZA 1 - art. 6º~ Ili, DA LEI PAULO GUSTAVO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) -

AUDIOVISUAL 

Este Edita l é r ea liza do com r ecursos do Governo Fe deral r e passados por m e io d a Le i 
Comple m e ntar n 2 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Pa ulo Gust avo viabi liza o m aior investi m e nto direto no setor cultura l d a história do 
Brasil e simboliza o processo de r es istência da classe artística durante a p ande mia d e 
Covid- 19, que limito u severament e as atividades do setor c ultural. IÉ, a inda, uma 
homenagem a Pa ulo Gustavo, a rtist a símbolo d a categoria, v itimado p e la doe nça. Já o 
Edital se c hama Chiquinho Cazu za e m ho m enagem ao fa lecido professor, p esquisador , 
poeta, jorna lista, escritor, que muito fez pela histór ia e pela cultura d e Altos e que, 
inclusive, co laborou com o audiovisu a l dando depoimento e m , p e lo menos, dois 
documentários altoe n ses. 

As condições p a ra a execu ção d a Lei Pa ul o Gustavo foram c r ia d as p o r m eio d o 
e n gaja m e n to d a sociedad e e o presente edita l destina-se a a poiar projetos a presentados 
p e los agentes culturais do Município de A lto s. 

Deste modo, a Pre f ei tura Municipa l de A ltos-PI , por meio d a Secreta ri a de Cu ltura e 
Esporte, torna público o presente edita l elaborado com base na Lei Complementar 
195/2022 {Lei Paulo Gustavo), n o Dec reto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e n o 
Decre to 11.453/2023 (Decre to de fom ento) . 

Na realização deste edita l estão asseguradas medidas de democratização, 
d escon centração, d escentra lização e regiona lização do investimento cultura l, com a 
implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto n 2 11.525, 
d e 11 d e maio de 2023 (Decreto de Regulame ntação d a Lei Paulo Gustavo), em seus 
artigos 14, 15 e 16. 

1 . OBJETO 

1.1 O objeto dest e Edital é a se leção d e proje tos culturais d e A UDIOV ISUA L, na forma d o 
art. 6 º, Ili, da Le i Complementar 195/2022 c/c a rt. 2°, 1, e art. 3º, Ili , "a" e "c" do Decreto 
11.525/2023 (Dec reto Paulo Gust avo) pa ra r eceb e r e m apoio financeiro nas cat egorias 
descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o 
objetivo de incentivar a produção de material audiovisua l no âmbito do Município de 
A ltos-PI. 
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Lei Paulo Gustavo {Lei Complementar 295/ZOZZJ 

Art. 62 Pa ra d a r cumprimento ao d isposto n o caput do a rt . 52 d est a 
Le i Complementar, os Estados, o Distrito Fe d e r a l e os Municípios 
deverão desenvolver ações emergenciais por meio d e editais, 
chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de seleção 
pública simplificadas para: 

( ... ) 

Ili - capacitação, formação e qualificação no audiovisual apoio a 
cineclubes e à realização de festivais e mostras de produções 
audiovisuais, prefe rencialmente por meio digital, be m como 
rea lização d e rodadas d e n egócios para o setor audiovisual e para 
a memória, a prese rvação e a digita lização de obras ou acervos 
audiovisuais, ou ainda apoio a observatórios, a publicações 
especiali zad as e a pesquisas sobre audiovisu a l e ao 
d esenvolvimento d e cidades d e locação; 

Decreto Paulo Gustavo (Decreto 11.525/2023) 

Art. 32 A destinação dos r ecurso s previstos no inciso Ido caput do 
a rt. 2 2 observará a seguinte divisão : 

Ili - RS 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e 
setecentos mil rea is) para : 

aJ capacitação formação e qualificação em audiovisual· 

b) apoio a cineclubes; 

cJ realização de festivais e de mostras de produções audiovisuais; 

d) r ea lização d e rodadas d e n egócios para o setor audiovisu a l; 

e ) memór ia, prese rvação e digitalização de ob ras o u acervos 
a udiovisu ais; 

f) apoio a observatórios, a publicações esp ecializadas e a pesquisas 
sobre audiovisual; ou 

g ) d esenvolvime nto d e cidades d e locação; e 


